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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER À EMENDA 02 DO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 86/2025

I - RELATÓRIO
Trata-se de solicitação de análise jurídica quanto à

legalidade da Emenda Modificativa 02 ao Substitutivo ao Projeto

de Lei nº 86/2025, apresentada pelo vereador FERNANDO FERREIRA DE
CASTRO, que assim dispõe: 

Dê-se a seguinte redação a ementa do Substitutivo do

Projeto de Lei 086/2025:

Ementa: DISPÕE SOBRE LEITURA BÍBLICA COMO RECURSO PARADIDÁTICO A

SER REALIZADA NO ÂMBITO DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE

IPATINGA.

II - FUNDAMENTAÇÃO 

Segundo disposições constantes no art. 204 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, os Projetos de Lei em tramitação

podem ser alterados mediante proposta apresentada por Vereador ou

por  uma  das  Comissões  legislativas,  sendo  essas  modificações

introduzidas por emendas. 

Outrossim, trata o  caput do artigo 203, do Regimento

Interno:  “Emenda  é  a  proposição  apresentada  como  acessória  de

outra,  com  a  finalidade  de  aditar,  modificar,  substituir  ou

suprimir dispositivo, não podendo ser vistada ou sobrestada”.

Dentre  as  propostas  de  modificação  de  um  projeto  em

tramitação  as  emendas  podem  ter  escopos  diversos.  Elas  podem
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buscar  a  modificação,  a  supressão,  a  substituição,  ou  o

acréscimo. 

Neste  diapasão  a  proposição  em  análise  trata-se  de

emenda classificada como modificativa, que pretende modificar a

EMENTA do projeto em epigrafe. 

A emenda 01 ao substitutivo ao PL 86/2025, visa alterar

a redação do artigo 1 º da proposição legislativa e sendo esta

aprovada,  de  forma  obrigatória  recomenda-se  a  aprovação  da

presente emenda 02, tendo em vista que a alteração da EMENTA da

proposição se faz necessária. 

Na mesma linha de pensamento, em caso de desaprovação da

emenda 01, recomenda-se a não aprovação da emenda 02. 

III – CONCLUSÃO
Esta Comissão manifesta-se Pela LEGALIDADE da matéria em

análise,  considerando  as  recomendações  propostas,  remetendo  ao

Plenário a decisão quanto ao mérito.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 20 de agosto de 2025.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nivaldo Antônio da Silva             Greston Henrique de Souza
PRESIDENTE                                 VICE-PRESIDENTE

Adiel Fernandes de Oliveira
RELATOR
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